
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

MOÇÃO DE APOIO Nº 009, DE 11 DE AGOSTO DE 2011.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Vigésima Quarta Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 10 e 11 de agosto de 2011, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a luta desenvolvida pelo Conselho Estadual de Saúde contrária a Lei 
Complementar nº 1.131/2010, o Decreto nº 57.108/2011 e a Resolução nº 148/2011, do governo do 
Estado de São Paulo, que permitem direcionar até 25% dos leitos e outros serviços hospitalares do SUS, 
que têm contrato de gestão com Organizações Sociais,   para atendimento a “pacientes particulares ou 
usuários de planos de Saúde”.

Manifestar seu total apoio aos Conselheiros Estaduais de Saúde juntando-se aos mesmos na 
defesa intransigente de um Sistema Único de Saúde 100% público na gestão e na prestação de serviços 
no Estado de São Paulo.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Vigésima quarta Reunião 
Ordinária.


